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dilatação e deformação d a pup i la , 
acompanhadas da diminuição dos 
movimentos da íris (membrana do 
globo ocular ) . Nessa f a i xa etária, 
cerca de 15% dos pacientes exa 
minados não enxergavam e m c o n 
sequência d a catarata , que cons is 
t e n a opacificação do cr is ta l ino . 
E m terceiro lugar, com índice de 
10,8%, apareceu a uveíte, u m a i n 
flamação da camada média do glo
bo ocular produzida por agentes de 
doenças infecciosas que atacam 
outras partes do organismo e pa ra 
lá são levados pe la corrente s a n 
guínea. 

A PREVENÇÃO 
Os resultados dessa pesquisa per 

m i t i r a m aos especialistas chegar à 
conclusão de que medidas de saú
de pública re lat ivamente s imples 
poder iam afastar as pr inc ipa i s 
causas da cegueira e reduz ir a i n 
cidência das demais, n u m a p r o 
porção geral que pode a t ing i r a 
76% dos casos. 

A infecção blenorrágica pode ser 
evitado pe lo , Método de Credé a 
aplicação de algumas gotas de u m 
colírio especial nos olhos dos r e 
cém-nascidos. Po r sua vez, a c a t a 
r a t a é e l im inada por u m a c i r u r 
g i a especial c om o emprego de gelo 
seco. 

O g laucoma apresenta várias 
formas, u m a das quais leva sem
pre à perda da visão e não pode 
ser ev i tada . M a s exames o f ta lmo
lógicos rot ine i ros p a r a m e d i r a 
pressão dos olhos podem revelar 
precocemente o m a l , permi t indo , 

• no t ipo mais grave, o retardamento 
da cegueira por vários anos. Nas 

outras fo rmas da doença, o d i a g 
nóstico precoce sempre previne a 
perda da visão. P a r a combater a 
uveíte, por exemplo, são necessá
r ias apenas campanhas periódicas 
de vacinação cont ra as moléstias 
transmissíveis. 

EVOLUÇÃO 

A pesquisa também permi t iu a 
confirmação de que as causas da 
cegueira estão se modi f icando Há 
algumas décadas, a cegueira e ra 
provocada no Estado p r i n c i p a l m e n 
te pela sífilis t racoma. tubercu lo 
se, varíola e outras doenças in f ec 
ciosas. Agora ie observou u m a 
evolução para y> doenças degene
rat ivas , os acidentes e as ma l f o r 
mações congênitas, embora pe rdu
r e m infecções como a toxoplasmo-
se ( t ransmi t ida pelo contato com 
an ima is domésticos) e outras t o r 
nem-se cada vez mais graves (con-
junt i v i t e b lenorrag ica ) . 

A fa ixa de 20 a 25 por cento dos 
casos, que são inevitáveis, re ferem-
se pr inc ipa lmente a doenças here
ditárias, f. tumores mal ignos M e s 
mo assim, a Suécia, pais bem mais 
dotado de recursos, conseguiu r e 
duz i r esses índices em até 10 e 
1 5 % . 

A grande m a i o r i a dos cegos nos 
países subdesenvolviaoe apenas 
procura os cuidaaos médicos q u a n 
do a doença já está em fase de 
evolução, o que d i f i cu l ta a ação 
terapêutica. 

O sr . Oswaldo Gallotto diretor do 
Serviço de Of ta lmolog ia Sanitária 
da Secre tar ia da Saúde, l embra 
que, embora o conceito de cegueira 
se r e t i r a a u m estado def in i t ivo e 
irreversível já está se tornando 
comum t expressão " cegue i ra 
curável ' . Nas zonas pobres ao I n -
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terior. sem recursos de assistência 
oftalmológica, o portador da c a t a 
ra ta representa u m caso típico des
sa cegueira. 

O Q U E S E F A Z 

A s entidades c serviços que se 
dedicam no Pa is ao problemr da 
cegueira, l im i t am-se a man t e r 
centros de reabilitação e classes 
especiais de ensino destinadas à 
reintegração social dos cegos Os 
especialistas são unânimes em c on 
s iderar t a i ação bastante louvável, 
mas l amen tam que c t raba lho 
também não se estenda ao campo 
prevent ivo. E m todo o Bras i l , ex is
tem 62 centros cie reabilitação, 47 
dos quais locadzam -se em São 
Pau lo (20 n a C a p i t a l t 27 nc I n 
terior) segundo dados da F u n d a 
ção do L i v r o do Cego no B r a s i l . 

O único t raba lho prevent ivo o r 
ganizado de que se t em conhec i 
mento é desenvolvido nas escolas 
paul is tas do pr ime i ro g rau pelo 
Serviço de Of ta lmolog ia Sanitária, 
d a Secretar ia da Saúde, são pro 
movidos per iodicamente exames 
p a r a d iagnost icar as deficiências 
visuais entre os escolares, proble
mas que . rão 'jem freo:entes e po
dem levar à cegueira. Pa ra l e l a 
mente são minis t rados cursos r e 
ferentes à educação sanitária p a 
r a professores e alunos. Nestes, 
são mui to comuns as deficiências 
visuais re la t ivamente leves, mas 
que pre jud icam o aprovei tamento 
escolar e podem t rnar-se graves 
caso não seja providenciado o t r a 
tamento adequado. 

L E V A N T A M E N T O 

Desde 1040 não se rea l i za recen
seamento de cegos no Br..„il. Além 
de ultrapassados pelo tempo de
corr ido, os dados daquele censo 
apresentam grau de credib i l idade 
duvidoso devido ao fato de os re-
censeadores de então não terc \ 
s ido instruidoe p a r a afer i r com 
eficiência a real situação da ce
gueira no País. P o r essa razão, a 
Secretar ia d a Saúde promoveu em 

1970/71 aquele levantamento por 
amostragem, a f im de contar com 
dados suf ic ientemente válidos para 
u m conhecimento satisfatório do 
problema. 

Os trabalhos compreenderam e n 
trevistas com 156.422 pessoas, l oca -
l izando-se nesse arupo 96 cegos. 
Tomando por base a população do 
Estado n a ocasião — 18 milhões de 
habi tantes — apurou-se o coef i 
c iente de cegueira de 62 def ic ien
tes por u m grupo de 100 m i l pes
soas. Nessa pesquisa, adotou-se a 
seguinte definição de cegueira : 
" acu idade v r n a l , b inocular , i gua l 
ou menor que a necessária para 
contar dedos c. 1 metro, após a 
melhor correção o u t r a t amen to " 
(acuidade v isual i gua l a 2% da v i 
são). 

No entanto, estudiosos do proble
m a ass ina lam que, levando-se em 
conta a definição da chamada ce
gueira "econômica" ou "p ro f i s s i o 
n a l " , isto é, acuidade v isua l igual 
a 107o no melhor olho, após cor
reção ou tratamento, que corres
ponde a u m grau de visão l i ge i ra 
mente superior ao d a definição 
adotada no levantamento, o núme
ro de cegos por 100 m i l habi tantes 
é c inco vezes maior . Pode-se c o n 
siderar, então, que o coeficiente de 
cegueira em São P a u l o é de 310 
p a r a 100 m i l pessoas. " S o m e n t e 
para se ter u m a idéia do que esse 
índice representa _ d iz o dr . O s 
waldo G a l l o t t i — basta observar 
que nos Estados Unidos , de acordo 
com o censo de 1960, o coeficiente 
de ce jue i ra " p r o f i s s i o n a l " é de 214 
por 100 m i l habi tantes. 

A amostragem também revelou 
a predominância do sexo m a s c u l i 
no (60,4%) em relação ao f e m i n i 
n o ' (39,6%) em quase todas as i d a 
des. Somente após os 70 anos é 
que há evidente prevalência de ce
gos do sexo femin ino . 

KIC E COPEME ESTUDAM SISTEMA 
PARA AMPLIAR MERCADO EXTERNO 

Sob a presidência do secretário 
Car los Antônio Rocca , da F a z e n 
da, fo i ass inado ontem, em seu 
gabinete, u m contrato entre o M i 
nistério da Indústria e Comerc io 
e a C o m p a n h i a de Promoção de 
Exportações de Manufa turados do 
Estado de São Pau lo , com o obje
t ivo de promover u m levantamen
to das tendências do «design» ao 
mercado externo e a ident i f i ca 
ção de oportunidades p a r a a ex
portação. 

Den t ro da política de inc r emen
to das exportações, executada pe
lo governador Laudo Nate l , o «de
sign» — ou desenho indus t r i a l vem 
sendo objeto de estudos da C O P E 
M E há a lgum tempo, por en ten
dê-lo como fator importante p a 
r a aumentar a [colocação de. m a n u 
faturados no mercado externo. 
Ta is produtos, desde que apresen

tados segundo os melhores p a 
drões de desenho e embalagem, 
poderão compet ir com realce no 
mercado in t e rnac i ona l . O «de
signa deve atender às exigências 
do gosto do consumidor desse mer 
cado. 

TENDÊNCIAS D O M E R C A D O 

O acordo foi f i rmado pelo secre
tário de Tecnologia indus t r i a l do 
M I C , s r . L u i z Coelho Correa da 
S i l va , e pelos srs . Rogério G r a g -
n a n i Leite, presidente, e Antônio 
Car los Galvão Fre i re , diretor, d a 
C O P E M E . Estabelece a prestação 
de serviços de levantamento das 
tendências do «design» no mer 
cado externo, identificação de 
oportunidades p a r a exportação de 
produtos manufa turados nac ionais 
e seu valor g i ra em torno de 1 m i 
lhão, 350 m i l cruzeiros. 
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A TOS LEGISLA TIV0S 
L E I N.° 186, D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1973 

Estabelece os cases de perda do posto de Oficial da Polícia Militar, fixa normas 
de procedimento do Conselho de Justificação e dá providências correlatas. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que, nos termos dos §§ l.o e 3.o do art igo 24 da C o n s t i t u i 
ção do Estado (Emenda n.o 2), promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l.° — O o f i c ia l da Polícia M i l i t a r do Estado de São Pau lo só 
perderá o posto e a patente se for declarado ind igno do of ic ia lato, ou com ele 
incompatível, por decisão do T r i b u n a l de Justiça M i l i t a r do Estado, em decor
rência de ju lgamento a que for submet ido . 

A r t i g o 2.° — F i c a sujeito a declaração de indignidade pa ra o o f i c i a 
lato, ou de incompat ib i l idade c em o mesmo, o O f i c i a l -que: 

I — for condenado, por T r i b u n a l C i v i l ou M i l i t a r , a pena r es t r i t i va da 
l iberdade ind i v i dua l , superior a 2 (dois) anos, em decorrência de sentença c o n 
denatória passada em ju lgado ; 

I I — for condenado, por sentença passada em julgado, por cr imes 
p a r a os quais o Código P ena l M i l i t a r c om ina essas penas acessórias e por c r i 
mes previstos n a legislação concernente à Segurança N a c i o n a l ; 

I I I — houver perdido a nac ional idade bras i l e i ra ; 
I V — Incidir « o s casos, previstos em le i federal, que mot i vam o j u l 

gamento por Conselho de Justificação e neste, for considerado cu lpado . 
A r t i go 3.° — O Conselho de Justificação observará as normas de 

procedimento estabelecidas pela le i federal . 
§ 1.° — P a r a a aplicação da lei federal aos Of ic ia is d a Polícia M i 

l i t a r , as atribuições confer idas ao Presidente da República, aos Min i s t ros M i l i 
tares e ao supe r i o r T r i b u n a l M i l i t a r são, no Estado, d a competência do G o v e r n a 
dor, do Secretário da Segurança Pública e do T r i b u n a l de Justiça M i l i t a r , r e s 
pect ivamente . 

5 2.° — Cabe ao Comandante G e r a l da Polícia M i l i t a r i nd i ca r ao 
Secretário da Segurança Pública o o f i c ia l a ser submetido a Conse lho de J u s 
tificação, bem como os' Of ic ia ie a serem, nomeados como integrantes do mesmg 
Conse lho , 

Art igo 4." — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicpçãd, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , aos 14 de dezembro de 1973. 

L A U D O N A T E L 

Sérvulo M o t a L i m a , Secretário d a Segurança Pública 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de dezembro áe 

1973. 

Nelson Petersen da Costa, D i re tor Admin is t ra t i vo —• Subst. 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 356-73 

São Pau l o , 14 de dezembro de 1973. 

A-n.° 130/73. . 

Senhor Presidente 

Tenho a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, pa
r a Os f ins de dire i to qué, üsándó da faculdade a m i m conferida pelo artigo 26, 
combinado com o ar».go 34, inciso I I I , da Con'-.t;tu'ção do Estado (Emenda n . 2), 
resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei n . 356, de 1973, considerado aprova» 
d o nos termos do § 2." ão art igo 25 d a mesma Constituição, conforme Autó
grafo n. 12.496, que receb i . 

O objetivo da propositura, revogando o Decreto- le i n. 6, de 6 de 
maroo de 1969, e legislação posterior que o alterou, é ext ingui r as atividade.-- da 
Comissão Es tadua l de Investigações, por ele c r i ada . 

Sucede, porém, que o re ier ido d ip loma, ass im como o Decreto-lei n. 
125, de 16 de ju lho de 1969, que o modi f icou, f o ram editados para dar cumpr i 
mento, no âmbito estadual , ao art igo 6.° e seus §§. do Ato Inst i tucional n. 5, 
de de dezembro de 1968, e com base no inc iso II. do art igo 2.§, do Decreto 
federal n. 63.888, de 20 de dezembro de 1968, que regulamentou o disposto no 
art igo 6.° do A to Complementa r n. 39. de 20 de dezembro de 1968. 

Tendo em v i s ta esses preceitos legais, que fundamentaram a criação 
da Comissão E s t a d u a l de Investigações, é imperat i vo conc lu i r que ta l comissão 


